
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETA]UA

Processo Na Exercício de! ç;k)lçi

ASSUNTO

Projeto de Lei n' 081/19 - Estabelece, no âmbito do Município
de Jaguariúna, sanções e penalidades administrativas para
aqueles que praticarem maus tratos, abandonos e omissão de
socorro em relação a atropelamentos aos animais domésticos
e silvestres, e dá outras providênciasl

Nome

AUTUACAO

Aos.-.dias do mês : de 20.....-, nesta cidade de Jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu. : : : :: : .: :: l,Secretário.asubscrev
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PRO.FETO DE LEIN oBb..,

Estabelece. ilo âmbito do Municíoío
dc Jaguariúnâ. sanções e t)enalidades
administrativas l)ara aclueles q t,ic l)raticarem
maus tratos. al)andinos e omissão de
socorro em relação a atrai)elementos aos
naimais domésticos c silvestres. e dá outras
providências

MARCTO GUSTAVO 13ERNARDES REIS, Prefeito do Município de .Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovau c cu sanciona c pi'omulgo a

Art. I'Fica proibida, no R4unicí])ío do Município de Jagt.iariúna, a })iática

cle maus-tratos, at)ancinhos c omissão cle socorro cm relação a atiopelamcntos contra animais em

geral e a omissão de socorro contra\ ações em manter o animal preso, ao tempo scm proteção ao

sol c chuva, a f'.alta de alimentação c água, a violência física contra o animal e a qualquer tipo de

maus tratos como descrito nesta lei

Alt. 2' Para os ef'eitos desta lei, entende-se por maus-tratos contra animais toda c

qualqt.icr ação deconcnte de imprudência, imperícia ou ato voluntário c intencional, que atente

contra sua saúde c necessidades naturais, Hsicas e mentais, confomlc estabelecido nos incisos

baixo

1-- manto-los sem at)Figo ou en] lugaics em condições inadequadas ao scu porte c

espécie ou que lhes ocasíonena desconforto físico ou mental

11 -- priva-los de necessidades t)ásicas, tais como, alinlcilto adeqt.lado à espécie e

légua;

[[[ - lesar ou agredir os animais, poi espancai]]ento, lapidação, ])or instrumentos

cortantes, contunclcntes, por substâncias químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo ou ot.ittos:

st\deitando-os a qualquer experiência que infrin.Ía a Lei Federal n' 11.794, cle 08 de outubro de

2008, prática ou atividade capaz de causar-lhes soltímento, dano l;ísico ou mentalou morte

IV - abandona-los, cm quaisquer circunstâncias;

.}
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IV -- domesticados: aclueles de populações ou espécies advincjas da seleção

artificial imposta })elo llomcm, a qual alterou características presentes nas espécies silvestres

originais;

V - em criadouros: aqueles nascidos, reproduzidos e mantidos cm condições de

mando conta'o]adas pelo homem, e, ainda, os removidos do ambiente natural e quc não ])ousam

ser ieintroduzidos, por razões de sobrevivência, cm seu habitat dc origclll;

VI -- finantiópicos: aqueles quc aproveitam as condições oferecidas pelas

atividades humanas para estabelecerem-se cm habitats urbanos ou rurais.

Art. 4' Toda ação ou omissão qt,te viole as regras .jurídicas desta lci é considciada

inhação administrativa amt)mental e será punida com as sanções aqui previstas, scm prejuízo cle

)utFcãs sanÇÕes civis ou penais previstas em legislação.

! I' As illílações administrativas seixo punidas cona as seguintes siulções

1-- advertência por escrito e multa simples

11 -- multa simplesl

111 - multa diária;

IV - apreensão de instrumentos, apetrechos ou equipamentos de qualqt.icr

nau.preza utilizados na inlliação

V - destra-lição ou inutilização de produtos;

V[- suspensão parcia]ou total das ativic]ades

Vll-- sanções restritivas de direito.

1 2' Se o inll'atou' cometem', simulLallcamenLC, 02 (tinas) ou mais inl'rações, ser-lhe-

ão aplicadas, cumulativanacnte, as sanções a elas cominadas.

$ 3' A advertência será aplicada pela inobscrvância das dis])osições da legislação

enl vigor, sem prquízo elas demais sanções previstas neste alugo.

$ 4' A mt,teta simples será aplicada scinpre quc o agente inftator, por negligência

1 -- advertido por irregularidade que tenha sitio praticada, deixai de sana-la, no

prazo estabelecido pela Sccrctaiia de l\ócio Ambiente de .laguaiiúlla c Sccretaiia de Scgutança

Pública de .Tagt-taiiúna

11-- ot)usei cmbaiaço aos agentes de l;iscalização;

[ll -- deixar c]e cume)]ir a legislação ambiental ou determinação expressa da

Meio Ambiente de Jaguariúna c Sccrctalia de Segurança I'ública cle .laguaiiúna:Seca.elnria cle1'1

dolo
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IV -- deixai de cumprir auto de embargo ot-ide suspensão de atividade

$ 5' A multa diária poderá e será aplicada qt.tendo o cometimento da inÊação sc

estender ao longo do temi)o, até a sua elêtiva cessação ou a celebração dc termo dc coltll)romisso

de ajustanacnto da conclt-ita do infiator })aia tcparação clo claro ocasionado

$ 6' As sanções restritivas dc direito são

1- suspensão de tegistro, licença, permissão, autorização ou alvatál

11 -- cessação clc rcgistro, licença, permissão, autorização ou alvará;

111 - proibição de contratar com a Administração Púl)laca, pelo período de 03

(três) anos

Art. 5' A pena de multa estabelecida será arbitrada pelo agente fiscalizador com

base nos critérios definidos nesta lei, no valor mínimo de R$ 250.00 (duzentos c cinquenta i'Cais)

e valor máximo clc R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

$ 1' A pena de multa scguirá a seguinte gradttção

l inl\'ação leve: de R$ 250,00 a R$ 2.000.001

11-- inll'ação grave: de R$ 2.000,01 a R$ 20.000,00

llr iníração muito grave; de R$ 20.000.01 a R$ 200.000.00.

Art. 6' Para arbitrar o valor cla multa, o agente fiscalizador deverá ol)scrvar

1 - a gravidade dos fatos, tendo cm vista os motivos da inflação

consequências para a saúde })ública c para a proteção animal;

- os anteccdcntcs do agente inltator, cluanto ao cume)riincnto da legislação

específica vigente:

11- a capacidade econâinica do agente inhatorl

IV - o porte do empreendimento ou atividacle;

V - a crt.teldacle ou tortura nos t'alas

Art. 7' Será circunstância agravante o conletimcnto da inflação

] -- cle llomaa leincidcnte;

11 -- para ot)ter vantagcnl pecuniáríal

111 -- alttando ot.tcx])ando a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou a vida

ot,ia integridade do animal;

IV -- mediante hat.idc ou abuso dc coill:lança

V - mediante abuso clo direito cle licença, permissão, autorização aillbiental OI

!üvará;



; ''' ③

⑤Prefeitura do Municíoio de Jauuariúnã
Rua /\lt'i-cdo l} 1235 - Ccnli'o - ( Postal 20 -- CI.:1' 13910-027 -- Tc1. (19) 38(i7-971)[) - 1;ax (19) 38(i7-28

Jaguaiiúita- SP

VI - no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas

públicas ou beneficiada por incentivos l:iscais.

Art. 8' Constitui rcincidência a l)Fálica clc nova inflação cometida pelo mesmo

agente ijlü-atei' dentro do período dc 05 (cinco) anos subsequentes, classificada coilao

1-- cspecínca: cometimento dc inüação da mesma natureza; e

11- genética: o cometimento de inhação ambientalde natureza diversa

Parágrafo único. No caso de rcincidência específica a multa a ser imposta pela

prática da nova innação deverá ter set.l valor aumcntado ao triplo e no caso de tcincidência

genérica a multa tt sej' imposta pela prática da nova inflação poderá tei scu valor aumentado ao
clol)i'o

Art. 9' As multas previstas nesta lei devem scr icajtistadas ant.ialmcntc pela

variação clo Índice Nacionalde Preços ao Consumidor Am})lo Especial-- IPCA-E, medido pelo

Instituto Biasileíro de Geografia c Estatística - 113GE, acumulado no exercício anterior, sendo

:lue, no caso clc extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação J'edeial c quc

rellita a peida do poder aquisitivo da moeda

Art. ]0. Fica a cargo da Polícia Municipal, que atuará em conjunto com a

Secrctaiia de Meio Ambiente de .laguariúna, a nlscalização dos ates clcconentcs da a})ligação

desta lei

contraditório nos seguintes teimas:

20 (vinte) dias úteis para o Etgente infjatoj' ofciccei' defesa ou impugnação cm

l)rillaeila instância à Secretaria de Meio Ambiente de .laguariúna, contados da data da ciência da

lutuação, mediante protocolo geral na Pies'eitura:

11 30 (trinta) dias úteis pal'a a autor'idade competente julgar o processo de

recurso enl primeira instância;

[11 - 20 (vinte) dias úteis para o pagamento c]e mu]ta, contados da data da ciência

da decisão do processo de recurso em ])tingira instância;

IV -- em caso da não concordância com a decisão do l)toccsso de recurso cin

primeira instância, 20 (vinte) dias úteis para rccoi'ier cla decisão, cill segunda instância ao

Prefeito;

êsses)tirado o dit'eito =lo inll.atar desta lci ampla dcl'esa c aoArt 1. 1 q .. scg ll l I'll l o

V - 05 (cinco) dias úteis para o pagamento cle multa, contados cja data da ciência

da decisão do processo em segundca instância
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Art. 12. O agente in:hator será cientiflcado da decisão dos recursos cm priilaeira e

segunda instância:

1-- ])essoalmente;

ll -- ])elo coircio, através de aviso dc recebimento (A.R.);
111 - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

$ 1' Se o agente inllator J'or notiÍ;içado pessoalmente e se recusar a exarar ciência:

deverá essa circunstância sei registrada no processo.

g 2' O edital refez'ido no incisa 111 deste artigo sei'á pulllicado na itllpicnsa ollcial,

consideE ando se cíêtivada a notificação 05 (cinco) dias úteis após a publicação

Art. 13. Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão da Secretaria

de Segurei)ça Pública de .laguariúna e Secretaria de Meio Aml)lente de .Tagt-tariúna para aplicação

-- canil da Polícia Municipal dc .laguariúna

11 - programas, pioletos e ações ambientais voltados à (tersa e proteção aos

ani rtiais ;

vier a acolller o allinaalvítima da ação cle inatas tratos que originou a multa.

Art. 14. O não pagamento da multa ou ressarcimento, dcntio dos prazos l;ixados:

implicará na inscrição do débito em dívida ativ:t c demais dominações contidas na legislação

tribo.etária municipal

Art. 15. Na constatação cle maus-tratos, o inllatot reccl)crá as orientações técnicas

c[t.ie se fizerem necessárias cla equi])e da Secretaria dc Sega.trança Pública de .laguariúna e

Seca'etária de N4eio Ambiente dc .laguariúna, tlcm como, do agente [;isca]izador, sobre

proceder em relação ao quc sda coHstatc8do com o animal sob a sua guarda

$ 1' Ao inll'atar, caberá a guarda do animal

1 2o O animal quc sola'eu maus tratos será monitorado pelo agente fiscalizador

quanto cumprimento das orientações rcpassadas ao inílator.

g 3o Caso constatada pela equipe designada a ncccssiclade cle assistência

veterinária, deverá o inf\atou providenciar o atenclimcnto particular imediatamente.

$ 4' Enl cttso clc dcscumpi'imcrtto das orientações técnicas, rica atitorizac]o o

Município a remoção dos animais, sc necessário, com o auxílio de íbrça policial. Caberá ao

Município destina-los pata a adoção, devidanacnte identií:içados, ou encaminha-los para

como iluda cle custo para a instituição quc porventura11 1 epassc lirtancciio



7 ''' À
Prefeitura do M.nicínio de J..u.riún. ③liti:i /\ll'i'c'(lo l! 12i5 -- (:enlt'o -- (llaix:t I'osÍ:t1 20 - (:1€1' 1391í)-027 -- Tc1. (19) 3867-97{)0 -- 1-';ix (19) 3867-285(i

.Jiigtl tl'iLlllíl- SP

cnticlades de proteção animalque sejatll aptas a recet)er e cuidar destes animais, desde que dentro

de sua capacidaclc, flísica, financeira c de pessoal.

$ 5' Os animais que l)ela sua natureza ou inadequação não sejam passíveis de

adoção pela comunidade serão lit)estados em scu llabitat ou entregues a jardins zoológicos,

fundações, santuários ou entidades assemclhadas, desde quc fiquem sob a responsabilidade de

técnicos hat)ilitaclos ou (lue possam ser absorvidos e adaptados ao ecossistema icccptor

li 6' Os recursos despendidos pelo Município para o atendimento deste artigo

serão apensados ao processo administrativo cla aplicação elas penalidades, aberto pelo

depattailaento designado na ação l:iscal, com a Hinaliclade clc ressarcimento I'uturo pelo inl;lutar

mesmo cine através de coblatlça .judicial, caso nccessátio

g 7o Os casos comprovados de maus tratos clevcrão scr cncaminhaclos para as
autoridades policiais e judiciais pala que medidas criminais sejam também consideradas e

aplicadas.

g 8' O previsto no $ 5' do art. 15 também sc aplica às hipóteses clc abandono e

omissão de sacana em caso de atropelamento

At't. 16. As despesas cnm a execução da pi'escntc lei
dotações prós)i-ias do oi'çamento vigente. suplementaclas se necessário

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data dc sua

Prelêitura do Município de Jaguariúna, aos 04
"'+..

/

coit'ct'ão poi' conta de

.Ct0(7USTAVO Bl:ítNÁíiDl:S REIS
l/relêito
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O[[ício DER-n' 0 ] 41/2019

.laguariúna, aos 04 de outubro de 2019

Senhor Piesideilte

Por meio deste, cncaHinhc8Hos a essa Colenda Casa Legislativa, apenso a este, o

PRO.FETO DE LEI, quc estabelece, no âmbito do Município dc .laguatiúna, sanções c

penalidades administrativas para aqueles que praticarem mat.IS tratos, abandonos e omissão de

socorro cm relação a atropelamentos aos animais domésticos c silvestres, e dá outras

providências

Prevê a Constituição clip República Federativa do Brasil, ao cstatuii a proteção do

meio ambiente, huna e -flora, ])roibindo l)rácicas cruéis contra os animais. Assim, a tutela .jurídica

dos animais passou a ter .s/c/i'z/.\ collstitucional

A.rt. 225- Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente cquilibtado, t)cm cle
uso comi.lm do povo e essencial à sadia dualidade dc vida, iml)ando-sc ao Poder
])úblico c à coletivicladc o dever dc deltndê-lo e preserva-lo l)ara as presentes c
I'usuras gerações.
$ 1' Para assegurar a cletividacle desse clircito. ii)cunlt)e ao I'oclet Público

Vll - proteger a Jàuna c a flora, vedadas, na forma da lei, as })iáticas que coloquem
enl risco st.ta l\,unção ecológica, provoqucin a extinção dc espécies ou subinctam os
:tiliillais a ci'uctdadc

$ 3' As condutas c tttiviclades considet'lidas lesivas ao indo ambiente su.Jeitarão os
nllatores, pessoas físicas ou .jurídicas, a sanções penais c administrativas,
ndepen(tcntemente da ollrigação de reparar os danos causados.

No Dilcito Civil é tratado de "coisa" ou "semovcntc"; no Direito Penal, "objeto

imaterial''; no Diicito Atlabientat, ''bcm" ou "decurso natural'' e no Agloncgócio, "lel)anho'

plantel'', ''cabeças'', ''peças'' ou ''nlatrizcs''. Neste cenário, surge o Direito Animal, quc vcisa

sobre um t[ovo c csscncialramo do Direito, visando à ])roteção, à tutela, à dignicladc dos animais,

especialmente à cleGesa de direitos l\.indamcntais, como vida, respeito c integridade física, com

escapo dc reprimir alas de violência, maus-tratos c atrocidades.

.9
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defesa e proteção aos animais e repassa financeiro, como ajuda de custo pala a instituição quc

porvcntuta vier a acolher o animal vítima da ação dc maus tratos que originou a naulta

Flá uma ex])ectativa no sentido de que cona a exasperação clc pcnaliclades, fiquem

os animais menos expostos a uma situação de vt-tlncrabiliclade, recel)cHeIo o devido respeito e, um

dia, quiçá, possam conviver harmoniosa e pacificamente com os seres humanos

Note-se que tem surgido t.inl forte momento social pela adoção de medidas

protetivas minis contundentes, a Hm de evitar ações te})ravávcis contra os animais. Que a

comi.unidade, portanto, se mobilize pela ptoteção de todos os animais, pois, a re})cessão de

c[ualqt-ier forma de crt.beldade, constitui acima de tudo um ])ostulado ético-social clo Estado

Democrático dc Direito.

Na oportunidade. renovamos a Vossa Excelênqa e depqaiqVeicadoies nossos

l)iotestosdeelevadaconsideraçãoe respeito. /l / l / /'"'') l

iTAVO [3ERNAliD'ES REIS
PiÉÍ'e i to

PROTOCOLO
NQ de Ordem '. 0 3S

Fls. NPgk!.l.ivrQ.$e&.2:!..

Secretária
LIDO EM S ESSÁO

ÜE ..Q&.1..!9.J.]3.

lllxcelenLíssimo Scnlaor

VEREADOR WAI.,'l'ER LUAS TOZZll)l! CANIARGO

DD. Presiclentc cla Câinala Mt.inicia)al

NESTA



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Pauloⓔ

Jaguariúna, 8 de outubro de 2019

Ofício n.o 903/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Lei n' 081/2019, do Executivo Municipal, que
estabelece, no âmbito do Município de Jaguariúna, sanções e penalidades

administrativas para aqueles que praticarem maus tratos, abandonos e omissão de
socorro em relação a atropelamentos aos animais domésticos e silvestres, e dá outras

providências, lido em Sessão Ordinária, realizada em 8 de outubro do corrente, por
esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e dis$iDgssima consideração

VEREADOR WAL }ZZIDE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Sirva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro - Telefones (19) 3847-4336



EXCKLZNTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE
MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA - SP.

DA CÂMARA

Projeto de Lei n' 081/2019

Estabelece, no ãt??btío do Mlinic$ia de ]agtíariúEa, sanções e penalidades admi istraíipas para
aqneks qne pratiçare n tnans tratos, abatldouos e Olnissào de socoirn enz mação a atropela7}ietitos

VEREADORES AFONSO LOPES DA SALVA, CASSIA
MURER MONTAGNER e ALFREDO CHIAVEGATO NETO, Nlembros

da Comissão de Constituição, Justiça e Redução, vcm respeitosamente à presença

dc 'V. Excelência, requerer quc o prometo em epígrafe scja encaminhado para análise

c discussão pela Comissão de Nleio Ambiente, Uso, Ocupação c Parcelamento do

Solo para eventualrealização de Audiência Pública

Nesses termos.

Pede deferimento.

Câmara Nllunicip31 0 de

ltituição,Justiça e Rcdaçào

HIAVEGAT o NEIQü
Secretário da Comissão de Constituição, Justiça e liedação

)utubro de 2019.

VEREADOR AFONS
Presidente da Comissão de Co:

VEREADOR CÁSSIA MURER MONTAGNER
Vice-Picsidc'íltqgaZomissiio cle Constituição, J usüça c ltedítção

PROTOCOLO
Ng de Ordem sg 1l:a.,
Fls. NaOq5 Livro Ne G3'1

.!.!./.!Q../.!S. J. ,Ja «,.:";
Secreta ria



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo⑤

Jaguariúna, 14 de outubro de 2018

Ofício n.o 911/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para análise e

discussão dessa digna Comissão o Projeto de Lei n' 081/2019, do Executivo
Municipal que estabelece, no âmbito do Município de Jaguariúna, sanções e

penalidades administrativas para aqueles que praticarem maus tratos, abandonos e
omissão de socorro em relação a atropelamentos aos animais domésticos e silvestres,
e dá outras providências, para eventualrealização de Audiência Pública.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e distintíssima consideração

Pre9idedte

DE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Rodrigo da Sirva Blanco
Presidente da Comissão Permanente de

Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo
Jaauariúna -- S.P.

RECEBEMOS

Rua Alf'rodo 13ueno. 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
.vww.camarai êeyêi jytlB:$p:gQy:br



Câmara Municioal de JaguariúnaⓔEstado de São Paulo

AO SENHOR
VEREADOR RODRIGO DA SILVO BLANCO
Presidente da Comissão Permanente de
Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo

Projeto de Lei n' 081/2019

iquelcs cite praticarem nlans tratos, abandonos e oinissào de .çocono em mação a atr@elalncntos
aos animais ãon ésticos e siluestws, e ãá otftras }rovidêRcias.

VEREADOR WALTER LUAS TOZZI DE CAMARGO,
Preside'nte desta Câmara Nlunicipal dc J }tguariúna, verte respeitosatnente à presença

de Vossa E\cclêtlcia, solicitam urgência na tramitação do prometo cm epígrafe.

Nesses tertnos

Pede dc fcrimcnt(

Câmat+Fqunicipal dc Jaguariúna, 30 de outubm de 2019
,,<

VEREADOR WAtTÉk LtJ!$';i:P2ZIDE CAMARGO
Presidente da Ç2?mgMjlJaác+71 dc Jaguariúna

/



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

AO SENHOR
VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO
Presidente da Comissão Permanente de
Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo

Projeto de Lei n' 081/2019
E.stabe]ece, tin âmbito do N\nnic@io de ]a&llariÍEna, sanções e pettalidades administrativas para
nqtíeles que praticaicFli rlialts tratos, abandoptos e upnissào de socorro e1}7 relação a atropelamentos
aos animais o ésticos e silvestres, e ãá o!!trás proüãêltcias.

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO

Presidente desta Câtnitra Nlunicipal de Jaguariúna, vem respcitosamcnre à píeseitça

de Vossa Excelência, solicitar urgência na [ramitaçào do prometo em cpígrllfe.
Nesses termos

Pede deferimento

CânlpraNMunicipal dc Jaguariúna, 3t) dc outubro (lc 2019

VEREADOR WAL7tR LI
Presidente da/'Câm;pí:íN

>ZZIDE CAMARGO
íf(ljhal deJaguariúna


